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Art. 89'-. Fica concedido aos Procuradores e Advogados,

Abono de natureza compensatória concedido no artigo 13
Lei 2.386, de 28.01.93, a partir da vigência da presente
Lei. f'

'. "~. . . ..". -~"~~"{. -:,.";*. " ' :--"_:.'" r •• , . .•

t A~'t" 99. _ Esta Lei entrará em vigor na data' aê sua publ ica·..:·

l.ção, produzindo eféitos a contar. de 19,. de iDâiCi••;de 1993,."re 
::vogan<lo-s~ ~~s:'~isP"osiçõ'es em contrário~.

,PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUACU,26DE MAIODE 1993.
I

, LEI N92;4ft5. DE 26 ' DE MAIODE 1993. ,

••.Cdm~ed~.~~nt.o ~08 funcionários da Pref1íi:'ura Munic'ip"al'
de-Nova .I~u~ç~ e ~a outras; .pr01Jidências".·

'Autor: PREFEITOMUNICIPAL -
. . .". ~.

,A ~ MU~;r~IPAL'DE NOVAicUAco.~· OR SEUSREPRES~Uir.mS
~EGl4lS, .DECly!T4"EEU SACIOBOh llI!Gú1IITELEI: . .

Art. 19 _. Fic~\,l;'joradO p~ra cRi i:ooÓ;ooo,OO (quatró ,';'i.-'~
lhões de cruzeiros) o PISO MUNICIPALDE.-SAIMIO.;:~·

~~t. 29 ~ Fica concedido aos funcionários'e servidores da

'Prefeitura'Munic~pal de Nova Iguaçu, o reajuste de 947.(no

ve~ta e quatrp por cento).incid~nte sobré'O valor de janeiro

de',1~93, exten~ivos aos Inativos e. Pensioni~tas~ .
Art .• 39 _ Fica majorado .em94%(noventa e quatro por cento' j
'os valores contidos nos ar'tigos 39"'-49 - 59, - 99 e 10 dda

Lei n9 "2:.395/93.
Art. 49 _ Fica majorado para CR$ 19.819.800,00' os vencimen 
tos ê salários dos "Arquitetos e Engenheiros, ficandoesclur-
do do artigo 39 '

Art. 59 _. Fica majora-do para CR$ 9.909.900,00 (nov.e 'mi-
lhões, 'novecentbs e nove" mil e novecentos. cruzeiros) os
valores dos vencimentos e saláriôs de Administrador, As ~

\ s,istente Social, Contador, Estatí~tico, Nutricionista, Enfe~'meiro, FODoaudiologo, Psicólogo, ~dico, Dentista e Fisiote-

\ rapeuta;' ficando escluido.do artigõ.39 •
Ar:. 69 _ Fica ~jo:ado par~'CR$ .6.,606.000,00 (~eis milbtes
se1scentos e se18 m11 cruze1ros) o valor do venClmento e

\ salár~o do Técnico em Radiologia, eXcluído do artigo 39.
Art. 79 '-'Pica majorado em 94% ( noventa e quatro por cento)

o Cargo dê PrQcurador Geral, Secretârios, cargos em Comissáo

e F~nções G~atificadas.
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Na Lei~n9 ~.445/~3

ONDE SE L2

LEIA - SE.

~Q~2!Q
de 26 de maio de 1993.

Nos artigos 49,59,69. excluir 10 artigo 39

E~eluir do artigo 29

Em, 27.05.9.3

ONDE.SE L! I Art. 29 - il"cacoll~adido aOI funcionário.· •
•.•• rvldoru lia Prefeitura lfu"iclpal d. Nova lauaçu o r •• Ju •
. t.· ô. 941 (n~.nt. I quatro por 'CInto) inciô.nt. ;obro • ~ .
~alor d. jaDILro d. 1993, axtln,ivol aOI Inativo •• P-ftl'O
"hta.. . _. -

,Ll.lA SE I '1ca conceôlôo '01 tunclonarlol' o IIrvidor.. . da
Prtf.1t ••~. lfulliclp.l el. 1I0va l,•••çu. o rlljultc d. 94%".(no :

v.n~ •• quatro por cento)incid4l:lIto 'obre o valor d. MAnCO _
Ô. 993, ~t'DlivOI ao, Inativol • Pcnlionl.ta ••

'.


